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Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
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ATESTO 0 RECEBIMEfTO PROT.
EM 07 de 20^0

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, APROVA:

Art. 3o A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene desta Casa Legislativa, 

nos termos do que dispõe seu Regimento Interno.

Art. 4o Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

“Dispõe sobre a outorga do título de 
cidadão Paulo Afonsino ao Ilustríssimo 
Senhor Antonio Vitorio de Souza e dá 
outras providêncas.”

Márcia Gore^pélgado Rodrigues

-Vereadora -

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Pauloafonsino ao limo. Sr. Antonio 

Vitorio de Souza, pelos relevantes serviços prestados à sociedade da nossa 

cidade.

Art. 2o As despesas decorrentes dos atos preparatórios para entrega do título 

mencionado no Art. 1° correrão por conta das dotações orçamentárias da 

Câmara Municipal de Paulo Afonso.

APROVADO (A) NA SESSÃO

ij VOTOS CONTRA —. 
| kÊSA UA C.M.ÍPA. O-/ lOG'i
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JUSTIFICATIVA

para

Chegando à cidade durante o período de construção das usinas da Companhia 

Hidro Elétrica do São Francisco, Antônio Vitorio passou a integrar os quadros da 

CHESF, dedicando mais de 40 anos de sua vida profissional ao trabalho como 

recepcionista da Sala dos Visitantes, local onde atualmente funciona a Secretaria 

Municipal de Cultura. Com dedicação, responsabilidade e cordialidade, recebeu e 

guiou milhares de visitantes que chegavam à cidade para conhecer as obras das 

usinas e as belezas naturais de Paulo Afonso, tornando-se figura importante na 

divulgação da grandiosidade da cidade e de sua relevância energética para o país.

Antônio Vitorio de Souza nasceu em 17 de outubro de 1935, no município de 

Custódia, sertão pernambucano, filho de Hosano Vitorio de Souza e Francelina da 

Conceição. Ainda jovem, no ano de 1956, mudou-se para Paulo Afonso, onde 

iniciou sua contribuição para a construção da história e do desenvolvimento do 
município.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
- Estado da Bahia -

GABINETE DA VEREADORA MÁRCIA GORETTI

No âmbito familiar, casou-se com Dominicia Marta de Souza, no ano de 1956, com 

quem construiu uma sólida e admirável família. Pai de seis filhos, sempre teve no 
trabalho e na educação os pilares de sua trajetória, proporcionando formação 

acadêmica e profissional aos filhos nas áreas de advocacia,

Mesmo após sua aposentadoria na CHESF, permaneceu servindo à população 

pauloafonsina como Guia de Turismo, ao lado de importantes pioneiros da área, 

como João Vieira, Sebastião, Seu Francisco, Zé Carlos e Pedro Ribeiro, 
integrando a primeira equipe de guias turísticos de Paulo Afonso, sob a 

coordenação de Dona Socorro. Sua atuação contribuiu significativamente 
fortalecer o turismo local e preservar a memória histórica do município.
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engenharia, jornalismo, magistério, enfermagem e operador de usina. Com 

orgulho, destaca que, por meio de seu simples salário como funcionário da 

CHESF, contribuiu para o crescimento de sua família e para o desenvolvimento 
da cidade que escolheu para viver.

Homem de fé, honestidade e dignidade, Antônio Vitorio de Souza foi um dos 

primeiros moradores da Vila Poty, núcleo que antecedeu a formação da cidade de 

Paulo Afonso, cerca de dez anos antes de sua emancipação política. Sua história 

se confunde com a própria história do município, sendo reconhecido por todos 

como exemplo de trabalho, humildade, compromisso social e amorà comunidade.

Dessa forma, considerando sua importante contribuição ao desenvolvimento de 

Paulo Afonso, sua dedicação profissional, seu legado familiar e sua participação 

na construção histórica do município, é justa e merecida a concessão do Título de 

Cidadão Pauloafonsino ao limo. Sr. Antônio Vitorio de Souza.
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